
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 
PROTOCOLO 2026/02/292830 

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
CNPJ/MF sob o nº 80.874.100/0001-86 

 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: J.C SASSO LTDA - ME    
CNPJ/MF sob o nº 23.805.486/0001-30 

 

1.1. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 

aquisição de refis originais para bebedouros e purificadores de água, e serviço de 

limpeza e higienização periódica dos reservatórios existentes nos prédios públicos, 

conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo 

de Referência, conforme especificações abaixo: 

Item  Descrição do ITEM Unid. Qtde. 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
Refil Original para bebedouros e Purificadores de 

água 
Unid. 30 R$ 220,00 R$ 6.600,00 

2 
Serviço de Limpeza de Reservatórios dos 

bebedouros 
Unid. 7 R$ 100,00 R$ 700,00 

                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Valor Total R$ 7.300,00 

 
VALOR: R$ R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão 

suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº 03.00 – 

Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 

planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e 

planejamento; 3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa:490; 09.00 – Departamento de 

Educação, cultura e esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades 

Operacionais de Ensino fundamental 5% 4 25% e outros; 33.90.30 – Material de consumo. 

Despesa:558; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 

1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.30 – Material de 

Consumo; Despesa:513. 

 
JUSTIFICATIVA: Art. 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

Maico Diogo Faversani 

Prefeito Municipal 


